
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Assessoria das Superintendências Regionais do Trabalho

Superintendência Regional do Trabalho no Estado de São Paulo
Seção de Segurança e Saúde no Trabalho

OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 1200/2020/ME

São Paulo, 08 de abril de 2020.

Às Chefias SEINT e aos Auditores-Fiscais do Trabalho do Estado de São Paulo

Assunto: Constituição do Comitê Regional da Inspeção do Trabalho para Crise – COVID-19 no
Estado de São Paulo.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10260.110240/2020-66.

Senhores Chefes e Auditores Fiscais do Trabalho,

Considerando o cenário decorrente da pandemia do novo coronavírus e a necessidade de soluções
inovadoras e urgentes para a prevenção, controle e mitigação dos riscos nos ambientes de trabalho;

Considerando a MP927/2020 e os Ofícios Circulares SIT SEI 975 e 1102/2020/ME;

Comunicamos a composição do Comitê Regional da Inspeção do Trabalho para Crise – COVID-19
no Estado de São Paulo que terá o objetivo de facilitar a comunicação entre as Seções de Fiscalização e
de Segurança e Saúde no Trabalho e a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, bem como entre a
Inspeção do Trabalho e a sociedade durante o período de calamidade pública no âmbito do Estado de São
Paulo.

O Comitê Regional da Inspeção do Trabalho para Crise – COVID-19 será responsável por receber e
tratar as dúvidas e questionamentos suscitadas pelo corpo fiscal no Estado de São Paulo, além de propor
harmonização das suas ações e das informações para a sociedade. Promoverá ainda articulação com
outros órgãos e entidades envolvidos no enfrentamento da pandemia da COVID-19.
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Ao Comitê Regional estarão ligados e subordinados os Sub-Comitês Regionais da Inspeção do
Trabalho para Crise – COVID-19  que serão responsáveis por receber e tratar as dúvidas e
questionamentos suscitadas pelo corpo fiscal, no âmbito das gerências regionais do trabalho – GRTB do
Estado de São Paulo, além de propor harmonização das suas ações e das informações para a sociedade.
Promoverão ainda articulação com outros órgãos e entidades envolvidos no enfrentamento da pandemia
da COVID-19 na jurisdição de cada GRTB. Os Sub-Comitês reportarão suas atividades e dificuldades ao
Comitê Regional da Inspeção do Trabalho para Crise – COVID-19 mensalmente. Os sub-Comitês
serão coordenados nas gerências pelo chefe de inspeção do trabalho - SEINT.

O  cenário  da  COVID-19  é  atípico  e  demandará  estratégias  diferenciadas  de  atuação.
Solicitamos um empenho adicional de todo o corpo fiscal do Estado de São Paulo para vencer os desafios
impostos pelo momento atual, observando as orientações e autocuidado, ao tempo em que reforçamos o
compromisso da Inspeção do Trabalho com a prevenção e minoração dos acidentes do trabalho e das
doenças ocupacionais e com a preservação dos direitos trabalhistas.

Auditores-Fiscais do Trabalho que compõem o Comitê Regional da Inspeção do Trabalho para
Crise – COVID-19 no Estado de São Paulo:

COORDENAÇÃO:

Renata Matsmoto – Chefe da Seção de Segurança e Saúde no Trabalho - SEGUR/SRTB/SP

Antônio Fojo da Costa – Chefe da Seção de Fiscalização do Trabalho – SFISC/SRTB/SP

COMUNICAÇÃO EXTERNA/INTERNA

Roque de Camargo Junior

Cesar Augusto Guimaraes.

TRATAMENTO DE DEMANDAS EXTERNAS/INTERNAS

Paulo Roberto Warlet da Silva – SEFIS/SEGUR/SRTB/SP

Luciano Ricardo Rodrigues – SEFIS substituto/SEGUR/SRTB/SP

Ruy Antonio de Arruda Pereira – SEFIT/SFISC/SRTB/SP

Márcia Henriques Fernandes – SEFIT substituta/SFISC/SRTB/SP
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COMUNICAÇÃO COM OS COMITÊS REGIONAIS DE CRISE

Guilherme Besse Garnica

Ronaldo Parpinelli

INTERLOCUÇÃO COM INSTITUIÇÕES E ENTIDADES:

Responsável técnico de coordenação com a Secretaria Estadual de Saúde, MPT, CREMESP,
COREN-SP e APMT-SP

Renata Matsmoto

Responsável técnico pela interlocução com a representação dos trabalhadores e empregadores

Antonio Pereira do Nascimento

Hildeberto Bezerra Nobre Junior

Flavio Hiroshi Yoshida

Ana Pires

Responsável técnico de coordenação com Organismos Internacionais

Renato Bignami

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente

MARCO ANTONIO MELCHIOR

Superintendente Regional do Trabalho

SRTB-SP

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Melchior, Superintendente, em
08/04/2020, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.fazenda.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7469151 e o código CRC 7AAF01FD.

Av. Prestes Maia, 733, 13º andar - Bairro Centro
CEP 01031-001 - São Paulo/SP

www.economia.gov.br

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10260.110240/2020-66. SEI nº 7469151
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